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A Gamara Municipal ds Grus

Vi Â j

ÜíX 2/A -

itado do laranát aprovou e eu,
-feito .<•' nioipal, sanciono a seguiu to lei»

V -4 î  j~.Art. l*
nio oom a Ti
19.798f56(Besenov© mil, sete.
• aeia centavos), para interligi
Interurbana Estadual» através d<

Art. 26 - Fio a igualmente o

;utiva autorizado a fizsar c ouve-
. 120 valor de até Gs$

e noventa e oito cruzados e cinqüenta
.o da localidade de liio ôaa Antas à Hedi
B circuito interurbano,
efe .-.eeutiv© autorizado a e£<

a doação ou a celebrar contrato de comodato da área destinada a ini
talarão de equipamentos à prestação de serviços de telefonia.

Art, 3fi - Ã*ara cumpri. das obrigações decorrentes da execução d<
tá lei, fica o Chefe do l-oder ..pai airfeoriaaâo a abrir um /
crédito espewial, ata o valor de u»ài9.79S,56(l;ozenove mil, seteoentos e
venta e oito cruzados e cinqüenta e seis centavos), de c enfermidade coei t
Lei Federal n» 4320, de 17/03

§ tínico - O chefe do v ode r Lxecutivo fica ainda autorizado a firmar cc
mo forma de pagamento alternativa, contrato de exploração de ?oato d
viço sem a renumerayao prevista no oontrato d© agenciamento da I
praao de 36 meses.

Art, 4fi - Bata lei entrará eci vigor na data de sua publicação, íicandc
revogadas as disposições em contrário.

ldifíoip_4a Prefeitura ...unicipal de ^ruz aohado/, r., e.a 11 de me
de 1.986..
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